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ESTADO OE SEBGIPE

PBEFEITURA MUNICIPAL DE BOOUIM
SETOR DE PLANEJAMENTO

o fino pâra cola quênte

o grosso para colâ quente.

DEscRrçÁo MED. QUÂNT
ESTTMADO

(Rsi
NOME

Bastão fino para cola quente

Bastão Srosso para cola quente

idades

esferoSráfica com tiôta na cor azlll,
em plá5tico trânspàrênte, corpo sextavado,
ponta fina de latão mínima de 0.7 mm

Caneta marcâ texto, material plástico, tipo
ponta macia chânÍreda pârâ dêÍacàí coií

Itraço Brosso (4 mm), não fecãrÍegãvet. .or
fluorê5cente

*âüáâj
TERMo DE RereRÊHcra

1. DEFTN|çAODOOBJETO

1.1. O presente Termo dê BeÍerência tem como objeto abertura de processo licilatório paía lOUtStçÂO
DE MÀTERIAL DE EXPEDIENTE que será destinado as Secretarias Municipais de Obras, Urbanismo e
Serviços de Utilidade PÚblica; Agricultura, Comercio, indústria e Meio Ambiente; Gabinete do PÍeÍeito;
Procuradoria Gêral do Município; Administração e Finanças: Educação, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo;
Fundo Municipal de Assistência Social e do Trabalho; Dos Direitos da Criança e do Adolescente e o Fundo
Municipal de SaÚde e Bem Estar desle Município, de acordo com as especiÍicaçóes, quantidades estimadas
e condições constantes neste termo.

coNorÇÕES GERATS DA CONTRATAÇÃO

2.1 . AquisiÉo de Materiais de Expediente, nos termos databela abaixo, conÍorme condiÇóes e exigências
estabelecidas neste instrumento
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3258.63-- -r
xGl
l(G 81,00 40.73

40,00 62.12 2492.8

cx 114,OO 17.55 3053.70

1281.8

3

Borreche dê apagar tipo ponteira, brancâ
paÍa encaixe no lápis, ceixa com 100

Borrachã dê êpagàrtipo ponteirà, brance
pàrà encaixe no lápls, caixa aom 1OO

lunrdâdês

4
Càneta esíêÍográfica com tinlã nà coí àzul.
em plá9trco trànsparente, coÍpo sextevàdo,
ponta fina de latão mínima de 0.7 mm

Caneta marcâ texto, materiâ I plástico, tipo
Ironta mâcia chânfrâdâ para dêstacaraom
lrato gros!o {4 mm), nào recarregável, cor

2.80615250,003.7tJN

5 580,00UN(emarêle/ezul/rosa/laranja/v,?rde/veínet: t), /amaíeta/azul,.Ío\â/taranrà/veÍde/vermelhà),

boa resisténcia â luz. Composição: resina ôoê.esistêrrcia á luz. Composiçãô: resina
termoplástica, tinta à bãse de glicol, corante teírhoptástrcà. tintà à bãre de Blrcol, coÍante
e áBua. e à8ua.

221

6

't

Clips gâlvônizedo, tamãnho 3/0, caixã com
50 unidades.

I Clips galvanirado, tàmanho 3/0, ceixa com
50 unidades. cx 1.020,00

CIips gêfuanizado, tamanho 6/0, .aixa coin
50 unidades.

aiips Aalvanizâdo, tamanho 6/0, caixa com
501nidades.

icx:790
-1

:l- T*i

3.29: 3355.8
j

4.66 3681.4

4.82 32

I

,00I
I

8

9

Clips galvani2ado, tamanho 8/0, carxâ com
25 unidades.

anps Eâlvánizado, tamanho 8/O, câixa com
r25 uaidâdes.

Cola brânca, tipo bastão, não tóxica, tampâ
heímétice que evite ressecemento,
embalagem com 40 gramâs.

aola brrncâ, tipo bastão, não tóxi€a, tômDa l

heírétrca que evir_e íe9\ecamentc,
êmbalàgem aom 40 gíàmet.

29.4

7279.65

Corretivo Fita Meterial: 8àse Dê Poliãcrílato. I Ccrretivo Fita Màterial: Base De poliecriiâto .

.191.16(l-000 i T,.i (79) 3Éj,15- Míi I ttortuirLr./Se rciDe

UN 285 00 4.49

ry

I

10 60,00UN .24487.47

retaria dc Adnrirlistração c liinarrças I i'raç:L l)r lc,sr:: \laria.Dai.,a I\!rlo. 2A I Lairro Ilorácio É. Iiontes I CIj!,
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:Envelope bíanco, 176x250 mm (1/2 OfÍcio) Envelope branc,o, 176x250 mmliv2 Ofi:]:l I UN 3.3oo,Oo

€nvelope branco, 265x360 mm {Oficio) I UN 3.4@,@

carlã, 161mm x 113 mm uN 2.150,00

desúa, lisa, medindo 215,9 x
PÍ 145,m279,4 mm. Pct com 10 und

tJsexitnvelope brànco. 2651360 mm (OIicio)

Envelopê para cãne, 161mm x 113 mm

L4
Êtiqueta auto-adesiva, lisa, medindo 215,
279,4 mm. Pct com 10 und.

Etiquete âuto-ãdesiva, lisa, medindo 99 x
38,1 mm, pârâ papel A4 263,embalagerh
com_ 25 Íolhas, 14 etiquetas por íolha.

Fita adesiva tràn5parênte em polipropilêno,
pâra embele8em, medindo 50 mm x 50 m.

Grampeâdor de mesã metálico, paÍa grampo
26/6 com capacidade paaâ Srampear 25
folhas, alcance 51 mln. Medindo 5 x 3,5 x 12
cm (Axr.rP)

Lápis Brefite preto, corpo mãdeira, diámetro
carga 2 mm, dureza carga 28.

Pasta classificadora em plárti€o
tÍansparente, com elástico, tamanho ofício
4808, cores diversas

Etiquêta auto-adesiva,lisa, medjndo 99 x
38,1 ryrm, pa.a papel A4 263,embalagem
com 25 folhas, 14 etiquetâs por Íolha.

3440.0

14.84 27518i

UN 155,@ 15.82 2452.L

RL:880,@ 7.2

1.6

15

16

17

18

19

para embaia8em, medindo 50 mm x S0 m.

uN 255,00 17.89

Lípis gÍafite preto, corpo madeÍa, diâmetro
carge 2 mm, dureza aargâ 28.

UN :5.60O,m 0.58

lita aalsiva transparent""- oàfip,op,r"no. i

Grampeadorde mesà metáliao, para Brempo
26/5, com capàcidade para gíampeâr 25
folhas, alcance 51 mm. Medindo 5 x 3,5 x 12
cm (AxLiíP)

Pasta classífl€adorâ em plástico
transperente, com êlástico, tamanho ofi€io
480& coÍes diveísas

UN 4.0

UN : 64,00 44.98 281

UN s2,@ 41.3 245

UN : 143,00 L9.72 2819.96

PT 131,ü)

UN 108,@ 853.2

FR 00 3.11 3296.6 i

cx 29,00 19.0

6336.0 i

20

21

Pistole dê Cole Queíte Fine elétrica,
aplicedor de bastão de cola qi./ente ílnâ
110/220v(bivolt) de 40w.

Pistola de Cola Quente Grossa elétrica,
aplicador de bastão de coie queote grossa
1r0/22ov (bivolt) de 4OW.

22

PÍanchetà portátilem acrílico polido com
prêndedor de papelmetálico, suporte pâra
pendurar, comprimento 3/K) mm, larguía
235 míh,

23
Ábraçadeira de Nylon 200mm x
4,8mm,bren.a, pacote com 1OO u0idades

Àlmofade pàíà carimbo, em plástico com
almofada e5ponja absorvênte íêvêstida de
tecido, tamanho médio, coí... (azul, preta,
vermelhâ) entlntêda.

Cola branca, de uso escolaí, levávet, etóxica.
Composição; acetato de polivilina. Frôsco de
9og.

Colchete em ãço para fixaçào de papel,

tratamento superfi cial lântonado, tamanho
número 14, càixã com 72 unidades.

Corretivo liquido base d'águà, resinas, áBUa
plestificantes, pigmentos brancos, secagêm
íápida, atórico, hasco com 18 ml.

Elá9tico em látex amãrelo, n! 18, Íormâ
circular, super resistente. Composição:
borrache naturà1, Pâcote com 100g.

Estilete retrátlcom trave de segurânça,
corpo em plástrco, lâmina em eço_ Medíndol
espessura 0,S0 mm, leígura 9 mm,
comprimento 135 mm, comprimento lâmina
85 mm,

Extrator de grampo emlaço inoxidável, tipo
êspátula, dimeÍrs6es 150 X 20 mm.

Livro protocolo em papeloff-set, com 1m
Íolha5, comprimento 230 mm, largura 1.70
mm, tipo capâ dura, càracteristicas
adrcronaig com folhes pàutadas ê numeràdaq
leqúencialmente, material cape pàpelão,

matura folhas 54 &/m2

Pistola de Cola Quente Finà elétrica,
aplicador de bâstâo de cola quentê fina
1101220v(bivolt) de 4OW.

Pirtole de Colã Quente Grossa elétrica,
aplicâdor de bestão de cola quente Brossa
110/22ov (bivolr) de 40w

Prenchêta ponátilêm acrílico polido com
prendedor de pâpelftetálico, suporte para
penduÍar, comprimento 340 mm, laÍ8urâ
235 mm,

Âbíàçadehà de Nylon 20omm x
4,8mÍn,brancâ, pa.ote com 1OO unidedes

Almofada parâ cãrimbo, em plástico com
almofada esponla ãbsorvente íevêstida de
tecrdo, tamanho médio, coí... (a2ul, preta,
vermelha)êntintada.

Cola branca, de uso escoler, iavável, atóxica
i Composiçãar acetato d" poii,i,ti". Éor..l"
90B.

I Colchete em aço para Íixação de papel,
i tÍatamento superficiel lantonado, tamenho
número 14, Eâixa com 72 unidades.

Corretivo liquido bes€ d'água, resinàs, água
plâstifi€entes. pigmentor brahcos, secâgem
rápidà, atóxico, Írasco com 18 ml.

Elástico em látex amâíelo, ne lB, forma
(iÍcular, super re5istente. Composição:
boírâcha netuíã1. Pacote com lOOg.

Estilete Íetrátlcom trava de segurançe,
corpo em plástaco, lámina em ãço. Medindo:
espessure 0,50 mm,lãígurâ 9 mm,
comprimento 135 mm, comprimento lámina
85 mm,

Extrator de gÍampo emlaço inoxidável tipo
espátula, dimênsões 15O X 20 Ínm.

tavro protocolo em papeloff set, com 1OO
Íolhas, comprimento 230 mln,largurã 17O
mm, tipo capa durà, caÍacterítticas

FR 355,m 4.0

i 500,00 4.37

UN 545,00

UN 345,00

uN : 304,00

8.72

9.6

3275.0

24

27

29

30

31

25

26

060,

PT
i

l
l

28

551.0

1420.0 i

2185.0

754332

6.

6.0

77

501àdrcroners com lolhas pâutàdes e numeÍades
seqüenc,almente, meterial capa pâpelão,

.. EG gramatu ra Íolhes 54 B/m2.

S(rÇrr:itaria dc Âdministraçào c liinarças I Praça 1.)r. Jose Maria Paiva lr{elo. 26 I guirr.., I ln.*in F. Fontcs I CItp
.19i16í)-000 I Tcl. (?9) ll64a-1919I Boquim/Sereipe

2.25

16.5

25.O

7.9

e

l

4.850 m

4561.95

)

:zqa.o i

19400.0



32

33

34

Papel A4 210 mm X 297mm, 75glmz, braoco, 
i 
Papêl Â4 210 mm X 297mm, 75&/m,, branco, pT

Íesma com 500 folhes resme com 5OO íolhes

PapelÂ4 2 LC nn x 297 mt.',75g!n2, braoco, LPapelÀ4 210 mm X 297mm,75&/mr. branco,

3.175,00

9.525,mPT

UN

uN 55,00

28.3

28 269557.5

6.0

113.52 6243

89852.5

resma com 500 folhas

Paste suspeflsa plastificada em cartão triplex
350 grames, revestimento em Íilme aolorido
(plãstiÍicada) píeto, com 2 hastes plàstices,

dimensões 405x15mm, um visor e l etiqueta
bíanca, 1gÍâmpo plástico, Srematurâ 3OO a

320 BramaS espessura 0,35mm, medidâ do
produto acàbado 361x240 mm, pacote com
6 unidades.

Perfuradoí de papel em metal, 02 (dois)

furos, com capacidade paíà 60 folhas, com
apoio superior de borraahâ, depósito na

Panê inferior.

ma com 500 folhas

Pasta suspensa plastificada em caítão triplex
350 8Íâmes, rêvestimênto em filme colorido
(plastificeda) preto, coín 2 hâstês plásticas,

dimensôêr 405x15mm, um visor e l etiqueta
bían.â, 1gíampo plástico/ grâmâtuía 300 a
320 gramas, espêssura 0,35mm, mêdida do
pÍoduto acabado 361x240 mm, pàcote com
6 unidades.

Perfurador de papelem metal,02 (dois)

1

35

37

Caneta esfero8ráfica com tinta na cor a2ul,
em plástico úansparente, corpo sextâvado,
ponta média de latão de 1.0 mm, com esÍera i ponta médià dê latão de 1.0 mm, com esfera

UN

de tun8stênio dê tungstênio
I

38

Eloco parâ recàdo, cor amatelo, largurâ 3g
Íhm, compíimênto 50 mm, removível, auto
adesivo, pacotê com 4 blocos com too fothâ!
ceda.

UN

furos, com capãcidade para 60 folhas, com
àpoio superioí de boÍracha, deposito na

L parte inferioÍ.

07620.270,ú1.

@

0308158m950,

2365.0

92.62.

34

.00873152.00800UN

L

l
36

Mârcadoí peía quadro branco,cores
diversas.

Marcâdor para quadro branco,cores
diversa!, UN 879,@ 7.58 6662.A2

Canete êsfeíográÍica com tinta nà cor âzul,
em plástico trãnspeíente, corpo sextevado,

41

42

43

46

47

Apontâdor para lápis em plástico com lá

em aço, tipo escolar, corn depósito,
retengular, dimensões 4,50 X 1,50 cm.

ApontàdoÍ para lápis eírl plártico com tâmina
em âço, tpo elcolar, com depósito,
retangulàí, drmensões 4,50 X 1,5O cm. :

Bloco para re(ado, cor âmarelo, lârgura 38
mm/ compíimento 50 mm, removivel, auto-
adesivo, pacote com 4 blocos com 1OO folhes
ceda,

Calculadora eletíônica com 12 dígitos, tipo
mêsa, âplicação comercial, íonte
àlimentaçào bateria/solaÇ ceíàcterístrces
adicionais seír) impressão, com visor veÍdê,
comprimento apíoximedo 13 cm. larSurd 10
cm, ahura 2,5 cm,

Caneta esferográfica com tinta na cor píeta,
em plàstico trânsparente, corpo sextâvado?
ponta fina de latão mÍnima de0.7 mm

Colchete em a(o parã firàção de papel,
tratamento supeÍfic tâ I la nton âdo, temenho
númeío 12. ceixe com 72 unidãdê<

Grampeãdor de Píessão Corpo em rnetaL
com càpacidade perà utilizar Eíempos 106/4,
106/6, 106/8 mm, com controle de pressã

o. lgualou superioÍ eo modelo dê referêncià
Grampeedor 106 Premium Padrão da marce
Rocãma

UN :4.28O,0O 1.25

PT 430,00 5.5

m 16.18 334

UN 102,00 18.17 1&5 3

CâlculadoÍa eletrônica com 12 díBitos, tipo
mesa, aplicação comêrcial, fonte
alimentaçâo bâteria/solât caraclerísticas
adicionais sem impressão, com visor verde,
COmprimento apÍoximado 13 cm, larBUra 10
cm, altura 2,5 cm.

Caneta esferográfica com tinta oa cor pÍeta,
em plástiao transparente, corpo sextâvado,
ponta 6na de latão míníma deO_7 mm

Colchete em âço pare fúâção de papel,
tretamento superÍicial lantonado, tamenho
número 12, caixa com 72 unidadês,

Gràmpeado. de Pressão Corpo em metal,
coln capacidàde pâra utiii2ar grampos 106/4,
105/6, 106/8 mm,

39

40
Caderno univêrsitário êspiral, capà dura,lO
mãtériàs, coín 20O fls, formato 28x23cm matériatcom 20O s, formato 28x23cm

Caderno universitário espiral, cepa durâ,10
o70,

i

I

l

i'i

9aa
l

cx 28,00 276.64

1477.U

cx

44

45

l

i

1

I
l

I

uN 1d0o 105.56

Grampo em mêtalcobÍêado 23/10, caixa

T1 .5000 
uldade:,eâra Brampeador

Grempo em metalcobreado 26/6, caixa com
500O unidades para grampeador

Grampo em metalcobreado 23/10, (:àira

com 5000 unidades parã Brampeedoí

Grampo êm metelcobreâdo 26/6, câixa com
5000 unidades paía gíampeador

Lapis marcâdor permanente para CDIDVD,
com espessura de ponta de 1mm, corpíeta

Lapis mãícâdor permanente pâra CDIOVD, i

rom espe\\ura de ponta de 1mm, corprete

Livro ata, capà duÉ, com 20O folhas
numeradeS

Liv.o atâ, capa dura, com 200 folhas
numeíedas

livro ata, capâ dura, com 50 Íolhas Livío ata, capa dura, com 50 folhas

' "'l
3240.0;135,00 24.O

CX : 176,C10 11.67

4

053

6.uN 85,00 4.9

uN . 54,00 26.41 1426.14 |

50

48

.r930ír-000 | Tel. (7U) íi6,15- 19191 Boquim,/Sergipe

49 uN i 64,00 11.98 766_72

5350.0:

Molhâ-dedos em piástiao com câÍga creme
atóxico, tamanho único, c/ 12 & validade
car8e 2 ânos.

Molhe-dedos em plástico com ceÍge areme
atóxico, tamanho único, c/ 12 8, validade

I :19"'1T'
50 -12,O0

374,40UN s.2

1.,
o Irinaoças I Praca Dr. José N,laria Paiva NÍelo, 26 I Bairro Ilorácio F. Fontes I CEpSccrctaria dc,,\dminisrrzrÇão



000408
51

53

58

59

61

62

Papelcouchê 1808/m'l, b.anco, câixa com 50
Íolhas de 210 mm x 297 mm

Papel lanho A4, 1209/m1, pacote com 50
Íolhas

Papêlcouché 180&1m'z, branco, càixa com 50
Íolhds de 210 mm x 297 mm

cx 90,00 21.5 193

873
Papellinho Â4, 120&/mt, pãcote com 50

5.0

Pasta AZ em papelão prensado, lombo
estrêito de 50 mm, cor pretà, medindo 280 r
350 mm.

Pasta AZ em papelão prensedo,lombo larSo
de 80 mm, cor preta, medindo 280x350mm

i Pasta classificãdora em pÍástico
transperente. sem elástico, corn trilho,
tãmanho ofício

Pasta íichárío com folhas tíanspàrentes,
c/100 folhâs, tipo catálogo

Peíuíador de papêl êm metal,02 (dois)
furos, com cãpacidãde dê pêíoração para 12
tolhas, com depósito na parte interior.

PÍ 42,00 20.79

UN 20.19 25035.60:

uN :1.&m,00 20.19 31951.20

8

l1'l!"'
Pasta AZ em pâpelão prensado, lombo
estreito de 50 mm, lor preta, medindô 280 x

350 mm.

Pasta ÂZ em papelão prensado, lombo tãrgo
d:10 T,t ::ll*!{"dindo 280x3somm

Pasta classrficadora em plástico
transparente, sem elástlco, com trilho,
tamânho ofício

240,001.

54

55

56
Pastâ ficháno com folhes trenspêrentes,
c/10O folhas, tipo câtálogo

s7

PerÍuÍadorde papel em metà1, 02 ldoi!)
Íuros, com capàcidade de perfuração pàra 12

.l:ll'asl::m d:!ósitg. na plne 
:nfe1iI

Régua comum em plástico cristal, gíeduação
milimetrãda, tipo mateíial Íigido, coí
tíansparente, comprimenLo 30 cm,

UN

120,00

UN : 150,m

uN 113,00

rz::.0:

.03.810,m

5082.0 i

2@4.O

7@

15

2 .0

2115.36

Pâsta Polionda Universitárià, dimensões 380
x 276 x 40 mm, com elástiao.

Pãste PoÍionda Universitária, dimensões 380
x 276 x 40 mm, com elástico.

60
Têsoura escoiaí em eço inor, sêm ponta,
com 13 cm, com cãbo anatômico em plástico

Tinta para carimbo, cores I (azul, preto)
componêntes água, pigmentos, aspecto
físico liquido, aplicaçâo almofada,
capàcidade frãsco 40 ml.

Régua comum em plástico rristal, BràduaÇão
milimetÍada, tipo material rÍgido, cor
trânsparente, comprimento 30 cm.

Tesouíe êscolar em eço inox, sem ponta,
com 13 (m. com cabo anatómico em pláíico..

Tinte paía câíimbo, cores i (azul, preto)
componentes águã, pigmentos, aspecto

UN 885,00

uN 1..610,00

55841

9499.0

0450.

2160.0
.,]

l

014040.
u

65
40

.08

físico líquido, aplicâçào âlmoÍede,
capacidadê frasco 40 ml.

FR 45,m

Apegâdor em plástico pera quâdro brenco,
com base de feltro, medindo 15 x 6 cm

Caderno bíochura. com 48 folhas. Mâtriet
recicledo. DimensÕes AxtxP 20,2x14cm.

Gizão de.era atóxico, carga ineíte.
Composição: aêras e pigmentos. Caixa com
12 coÍes.

carga inerte, Composiçáo: cerâs ê
pigmentos- Caixa com 12 cores.

ApegãdoÍ em plástico pare quâdro brãnco,
com base de feltÍo, medindo 15 x 6 cm

uN 216@

63

Borracha apagadora de escrata, atóxicã,
comprimento 32 mm, lergura 23 mm, âkura
07 mm, cor branca, tipo maciâ, que não
boríe nem danifrque o papel.

Borracha apagadora de escrita, atóxica,
comprimento 32 mm, la.gura 23 mm, altura
07 mm, cor brancâ, tipo macia, que não
borre nem daniÍique o papel.

UN :4.620,00

UN 2.700,00
Cadeíno brochura, com 48 Íolhas. Mãtriâl l

Íe,,clàdo. Dimensões AxLrP 20,2x14cm.

Caderno brochuÍa, com 96 [olhas. MatriaÍ
não íeciclado- Dimensões ArLxP 20,2x14cm.

Caderno broahurà, com 96 Íolhes. Matriat
não recaclâdo- Oimensões ÂxtrP 2o,2x14cm

66
Cartolina 180&/m'z, cores dive.sas (ãzul,
brãnca, vêrde, amareÍe), aproximâdamente
50x80mm

67 Colâ para isopor, tubo com 80I

Fitaidêsiva crepe 25mm x 50m

l,i-*:ú" d,!lll* tlil ,39-a
Folha de EVÂ êmborrachado, com glitêr,
tamanho 4O)(60cm,cores variades

77 Folha de lsopor 1,20 ín x 1,m írl x 25mm

Cartolioê 180&/m2, cores dive.s.s (azuL
brancã, verde, amarelà), aproxjmadamentê
50r80mm

Cola para isopor, tubo com 80 g.

Folha de EVA emborrâchado, com glitêr,
tamanho 40x6ocm,coíes ve riadas uN 1.100,00 6.11 672r.0

UN :2.520,m

uN 24s,@

I UN i 1.4OO,OO

uN 680,m

uN : 380,00

70@1

77

3400.

Fita adesiva crepê 25mm x 50m

Fita adesiva dupla fàce 12mm x 30mm. 8.58 2102,r

23U.6'.

70

74

Folhe de lsopor 1,20 m x 1,00 m x 25mm :UN I 28O,OO 9.55 2674.O)

Gizão de cêra atóxico. carga inerte.
Composição: ceras e pigmentos. Caixa com cx 8.41 101 110,00L.

Giz de ceíã bastão curto e grosso, atóxiao, Giz de cera bestão cuÍto ê grosso, atóxico,
caaga inerte. Composição: cerâs e

Gràmpeadoí de Mesa, em aço, para grâmpo
26/6, capacidade para grampear 10 fo!has
(Erampo fechado) medadasi 20O x 55 x 45

piEmentos. Caixâ com 12 cores.

GÍampeador de Mesa, em aço, para gÍâmpo
26/6, capactdade parâ grempear lOfolhas
(grampo fechado)medidasi 200x 55 x 45

cx 1.615,m

UN 335,00

7Su7a

5031.7

Secrt:taria d' Âdministraçào 
" jffil-._.,.;ol.,'i?'.i ,.;rjlT-:':l;,ii';;,,i',';l;à::_1,i""'o rrorã.i., r r"ontcs r c.p

23,0

4.22

L8.12

t.19

s.9

10.0

10.0

1.1

5.2

6.77

L.Z1

5.0

5.2s

15.02

l

UN

1

69

I

i

l



000r409tipo Grâmpo para grampeador dê metaltipo
a : 106/4, 106/6 e 105/8, càixa com
rampos

77

76
[ápis de aor tâmanho grande, cores díversâs,

caixâ com 12 unidades
Lápis de cortamanho Brande, coresdiversês, ;

càirã com 12 unrdàdes

i 
[ápis de (or tàmànho pequeno, cores

idiversas, caixa com 12 unidades

6râmpo peae Brampeador de metal
Ro(ame i 106/4, 106/6 e 106/8, càr

250O grampos

Lápis de coÍtamanho pequeno, cores

diversas, cãixa com 12 unidades

livro ata, em papeloff-set, quantidade
folhas 10O, gremâtura 75 g/m2 comprimento

Livro ata, em pepeloÍf-set, qirantidâdê
íolhas l@, Bramaturã 75 &/m2 comprimênto
297 mm,lar8ure 210 mm.

aix 65,00 20.64 1341.60

cx 2.590,00 24346.0

15468-7500cx

78 IUN 156,00 2571.O
210.nm

80

81

82

19
eler cores sortidas caixa

pequena c/ 12 unidadês

86 Papel Parená (estilo papelão)

87 PapelleíÍhocolante

Pincéis 01,02,03,04,05,06

Massa para modelar cor€s sortidas câixa
pequena c/ 12 unidades

cx 950,00 8.34 7923.0 |

PT 450,m 4.28 3725.00,

UN 460,@ 979.8

PapelA4 210 mm X 297mm, 638,/m,, coíes
diveísas, pacote com 100 folhas

PapelA4 21O mm X 297mm, 638,/m'!, cores
diversâs, pacote com 100 folhas

Papel Pâraná (estilo papelão)

Papel celoíoÍane com aproximadamente
70cm x 90cm, cores variadas

Papel celoÍofane com âprorirhadamente
70cm x 90cm, cores variadas

Papelcolorido Dupla face parâ oíigami, folha
de 15x15ch, pacote com 35 folhàs

Pepêlcolorid
de 15x15cm,

o Oupla face para origami, folh
pacote com 35 folhes

83
Papeldupla face cores vâriadas, folha
medindo 48 x 66 cm

PT 175

-.. i __..-. l
4753.0

l

1189.0

I

FL 580,m

FL 730,00

Ft- 190,00

cx . 120,m

uN 75,00

,00

Papeldupla face cores variadas, folhâ
medindo 48x 66 cm

84
Papelduplex, Bramatura de 2509,/m2, cores
vâriadas, íolha com 66x96 cm

Papelduplex, g.amatura de 250úmr, cores
variadas, Íolha com 66x96 cm

85 Papel Íhâdeira. medindo 66x96cm, 808,/m, Papel madeire, medrndo 66x96 cm, 80&/m, 380.0

1598.4

1710.0Pãpeltermocolânte

89

90

91

92

93

94

Pincéis 07,08,09,10,11,12

Pincelatômico corpo plástico, lipo ponta
fehro, tipo cârge recãriegável, core! divêrsas

Pincéis 07,08,09,10,11,12

Pincelhidíocor, caixa com 12 unidades
(cores)

Pin(elatómr(o coípo plá!tico, tipo pontà
Íeltro, tipo ceíga recarregável, cores diversas I UN

Pincel hidrocor, caixa com 12 unidades
{cores)

Prncéis 01.02,03,04,05,06 UN 3r0,m 961.0

UN 290,@ 3.1 899.0

245,@ 5.0

cx 238,00 72.76 3036.88

UN 902,m 6.1 s502.2

UN 910,00 t.14 1031

77,00 80.92

510,00 s.2 3172.0 r

L225.O

Placa emborrachado E.V.A com
aproxidamente4{klnx6ocmx1,8mm(cores
variadas)

Placa emborrachado E,V,A coín
aproridemente40cmx6ocmxl,Smm{cores

Borracha de apagâr, duas cores, Pârte
Veímelhar aplicávelsobre diveÍsos tipos de
supeíície. Seu foÍmâto permite um ãpagar
mâis preciso de lápis e lapiseira. Parte Arul:
mais abrasiva, exi8e ume altã píecisão na sua

fabíicaÉo parã que não íâsguê o papelou
borre ao invés de apagaí. É índicada pãra
apagar caneta a lápis dê cor. Meddi: 5,5x2
cm.

lvaríadas)

Borracha de apâgar, duas coÍes, Pane
Vermelhar aplicável sobíe diversos tipos de
superfície. Seu formato permite um epegar
mais preciso de lápis e laOisêira. Partê Azuli
mais àbrasiva, exige umâ altà precisão na suâ

fabÍicação para que não Íasguê o papelou
borre ao inves de apagãr. É indicadà para
apaBar caneta a lápis de cor. Medida: S,5x2

.«)

Amnete êm àço pàra mapas, cabece plástico, :Alfinete em aço para mapas, càbeçe plástico,
{oÍmato redondo colorido (sortidos}, caixa
com 50 0nidades, fabricâdos em
poliestiíeno, 5upeÍ duro e com ponta ertra
fina, Ns 29,

I Garra, Caíacteristicãs Âdicionai5: Branco,
Ca pacidade 600 Folhes, Pâcote com 50

fo.mato redondo colorido (sortid05), caixa
com 50 unidãde5, [abricados em
políêstrreno, supeÍ duro e com ponta extra
flna, Na 29.

cx

95
Caderno brochura, com 48 folhas. Mateíiâl
não reciclàdo. Dimensões AxLxP 20,2x14€m

Caderno brochura, com 48 folhas. Mateíiâl ;

não reciclado. Dimensóes lxLrp Z0,Zxtqcm. i UN

Grampo trilho plártico brânco, capacidade
600Íolhas, pacote com 50 unidades

GÍampo T.ilho Encedelnador Material:
PolÍetilêno, ApliceÉo: Fixâção Folhas Em

Procêssos, Comprimento: 107 MM, Tipol96 PT 83.00 15.47 1284.01 i

97
Papel cârbono preto, BÍeÍnelu-a 228/m2, âpêl caíbono preto, gÍemelu? 22glm2,
tam. oficio 22x33cm, .x c/ 1oofls m. oficio 22x33cm, cx c/ loofls

+
P

te

nidades

o( 4,@ 186.24

Secretaria de Adminisrração e Iiinanças I Praç;L Dr. .Jose i\laria l)aiva l\{clo. 26 I Bairrçt Horácio Ii. É'ontes I CEP
,19300-000 I 'i'el. (79) :16.15- 19ltl I Boquim/Sergipe

46.56

9.4

4.95

16.5

2.13

27.16

2.05

2.05

2,O

13.32

22.8

3.1

4.76

L

i

I



000 410
98

99

Pâsta classificadora em papelão, com
elástico, com trilho, temanho ofício

Pasta classificadora em papeláo, 5em
elástico, com tÍilho, tãmanho oÍício

Peraevejo em metal galvaniaado, tratamento
superficial pintado, temànho 09 mm, coÍes
variadâs. Câixa com 100 unidadês.

Porta lápis, clips e certão, fabricado em
chapa de aço expandida, com pintura
elêtrostática, conjunto 3 X t, mêdidas 8,5 cm
(lar8uía) 10,5 cm (altura) 28 cm

Cederno em papel oíf-set 8íamâtura
568,/m2, cepa dura, apresentação
b.ochuíâ/espiral, quantidade folhes 96,
formâto 210x150mm.

elástico, com trilho, tamanho ofíoo

Per(eveio em metal galvanizado, tratemehto
superíiciel pintado, tamânho 09 mm, aores
veriâdas. Câixa com 100 unidades.

Porta lápis, clips e caítão, fabÍicado êm
chapa de àço expandida, com pintur.l
eletrostáticâ, coniunto 3 X 1, medides 8,5 cm ; UN
(lârBuràl 10,5 cm (àhuÍâ) 28 cm

UN 70o,00 2079.O

uN 200,00 2_91 594.0

cX : 29,00 1.O

24,00

Pestà classificadore em papelão, com

r "rá.li:", -1,1llh:r.L",*"n!" oj::i:
I Pasta classficadora em pâpelão, sem

100

101

203.0

384.0

604891

.02170

comprimento compÍmento

102 Íesouras serh pontas,tâmanho Brande Íesourât sem pontâs,tamanho grande

Alílnele aom cabeçâ colorida ne 29, cãixa
com 509.

Alfinete com câbêça colorida ns 29, caixa
com 508-i

l

I
Cànplà esíeíogÍáfica (om tinta na cor píeta,
em p lástico tían spa rente, coípo sextavado,
ponta média de latão de 1.0 mm, com esf

-i ;; ,,. j
1m.s

I.161
103

104

Canetâ esferográfica com tinta na cor preta,
em plástico transpareRte, corpo sextavado,
ponta médra de latão dÊ lO mm, com esí
era de tungstênio. a de tungstênio

ColloÍ, Írasco com 35 ml

114 Glíttêr vedas cores Glítter vãÍiâs cores

119

Caderno em papelofÍ-set gramatura
569,/m2, capa dura, apresentação
brochuÍâ/espi.al, quantidâde folhas 96,
formato 210r150mm.

i
Pin(eleíis tico n-o 14 formeto chato

RL . 70,00- :^
RL 80,00

396.9 i

652.0:

5,00

cx 17,00

UN

UN 1rlo,00

1.5oO,m

UN, r10,00 1465.2

uN . 70,00 t75.7

FR 220,W

UN 35,00 759.5

UN 21ú 26s.42

uN 130,00 1102.4

5s0.0UN 110,00

cJ( : 43,00 54.65 2349.9s

PT 37,@ 29.2

FL 430,00 838.s i

PT Jz@ 28.75

865.2

557.69

124.s0 i

357.0

uN 50,00 10.06 503.0

105

I":r

Gliter pera tecido dimensioDalíetevo 3D
Collor, fràsco com 35 ml

Fi,: c."p" 21.|.50r .:!.s91 . _

Gliter perâ tecido dimensional retevo 3D j

106 Cola branca para anesanato, frasco SOOmI Cola brânca pere artesanâto, Íresco SOOmI

Cola em bestão atóxica lavávelem
embâlôBem com 10 gramas

Colã êm bestão atóxica lãvável em
embâlâgem com 10 gramas

Cola glitter, nâ cor xn«xx, liquida, brilha cor )«xxxx, líquide, bailhente,
atóxice, pera ãplicações em papel e plicações em papele

108 similares. Composição: .esina de pVA, 
Bl posiÉo: .esina de PVA SlitteÍ

e conservante tipo ben2otiarol_ Fresco com e conservante tipo benzotiezol. Frasco com
358. 35c.

1.09 Colâ permanente pâra tecido 250 ml Cola permanente para tecido 250 ml

Colâ silicone de ertesanato 85g,/1mml
I

Cola silicone de artesanato 85&/1OOml

111 Fita Cíepe 18 x 50, Rolo 50 m Fita Crepe 18 x 50, Rolo 50 m

112 Fita Crepe 24 x 50, rolo 50 m

.61073

I

I

l

l

,@ 96.031.652q
Í

115

Pepelcàmurça com 40 cm x 60 cm, cores
diverses

Papelcãmurce com 40 cm x 60 cm, aores
diversas

117
Papelcerbono preto para tecido pacotê c/10
unidadês

Pepel.arbono preto para tecido pacote c/10
unidadês

118
Papelcrepom. coresvariadas, folha com 0,48
x 2,0 metros,

Papelcrêpom, cores variadãi, Íolha com 0,48
x 2,O metros,

125 Pincelartistico nq 14 formato chato

Lápis srar,re pam de'enho ertisrico (em tera) I ::i::;.J1".1T::ilho 
artistico (em tela),

Papelde sêda cores vàriâdas, tolhâ com
48xm cm pct com 1@

Papelde seda.ores vãriadàt Íolha com
48x6O cm pC( com 100

PA

2070.0

Papel laminado medindo 49cm x 59 cm,
cores divêrsas

pellaminedo medindo 49cm r 59 cm, FL I 420,00diveÍsas

Piôcela.tistico língua de gãto número ncelartistico lín8uà dê gato oúÍnero 42S UN 31,«)
722 Pincelaítístico np 0O formato redondo liner ncêlartistico na mfohato redondo liner UN : 25,00

123 Piocelanistico np 02 foÍmâto chato ncelartistico nP 02 formato chato 70,@

124
Pincel arti5tico ne 04 Íormato pontâ lín8ua
de gato

Pincelartistico ha 04 forínato ponta lín8ua
de Bâto

70,00

iPit
iPi

665

UN

UN

Secretaria de Administração e liinanças I Praça Dr. J<-rsc \Íaria Pair.a À.Íelo. 26 I Bairro Ilorácio F. Fontes I CEp
.19i160-000 | Tel. ( 79) 36-15- 1 9 19 I Boquirry'Serrgipe

20.1

6.83

1o.64

1.58

16.0

13.32

2.51

4.88

27.7

11.54

5.61

8.15

8.48

5.0

1.95

2.06

17-99

4.98

5.1

9.5

107

110

120

L21
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126

127 Pincelns 20

L28 Pincel número 558

132

133

714

135

140

IM

145

747

150 Estojo escolartamanho médlo

151

Pincelchato para pintuÍa tela ne 18, 20, 22,
24,26,28

Pincelchato pârâ pintura têla ns 18, 20,22,
24,26, 2A

Pincelns 20

UN 40,00 8.68 347.2

30,m 10.68

00 lfi
370.4

',''',,,-.,...]
PincelnúmeÍo558 uN t7,oo 30.0 510.0

t29 Pincelpârâ tinta Suache, tamanho Brende celpaaa tinta guache, tamanho greôde UN

130 Pincelpaíe tinta guâche, tamanho médio Pincel para tinta Buache, tamanho médio UN

131 Pincel redondo ã(ístico, médio Pincel redondo artístico, médio

Pin 26,00 7.7 200.20

31,m 4.O7 126.77

34m 229.UUN

Plástico polasêal, caràderísticas técnical
trensparentes, corh solda, espessuíe de o,05
a 0,10/ 125 ã 175 Micras, medindo
80x110mm, plastiflcâr RG. Unidade de
Íorneaimento: pàcote com 100 unidedes

Puípurina-pole clm 5 gremas

Tesoura gíande pare costura em aço inox
coíí|20/21 cm.

Anllinâ em 
!ót 

veldlÉmbalagem lsg.

Anilina em pó, ve.melho. Embâlegem 159

Borrache de apagar tipo ponteira, colorida
pelà enceixe no lápis, caira com 10O

unidades

Câderno universitáÍio espiral: cape dura, 15
metéíi?s, 30O folhas, formato 28x23cm

Plástico polaseã1, ceíacteristicãs técnica:
transpereíltes, com solda, espessuía de 0,05
a 0,10/ 125 a 175 Micrâs, medindo
80x110mm, plastifior RG. Unidade de
íornecimentor pecot€ com 100 unidedes

PT 7,OO

PO

173.11

89685.

693.02

Puípurinê pote com 5 Bramas

Íesoura Brande pãía costuía em aço inox
com 20/21cÍÍ1 UN

UN 14,00 21.65 387.10:

ci( 35,00 18.9 661.5

l-tt,*
42,@

1

1

136

139 Tlnta para pintuÍâ em tela na cor Branca -Íinta paía pintuíâ em tela na cor Branca

Tinta guache com 6 unid. (azul, prêto,
vermelho e emàÍelo).

rlinte guâchê com 6 unid. (ezul, prêto,
vermelho e amarelo). UN 370,00

138
Tinta ólêo para pinture sobrê tela, tubo 20
ml coíes veriedas

Tinta óleo pere pinture sobrê tela, tubo 20
ml cores veíiadas

Tesoure para picotar, lamina de âço e cabo
de polipropilêno

Íesoura para picotar, lamina de aço e cabo
de polipropileno

Tintâ Craquelex (branco, preto, vermelho,
âmarelo, arul, laÍanja ê veíde)

lTinta Craquelex (brânco. preto, vermelho,
amãrelo, erul,laranja e verde)

Tinta pare tecido Âcíilex nas cores: vermelho
vivo, jacaÍãndá, verde musgo, Siena, verde
olive, amãrelo limão, purpura, rosâ,

,',--_1
ml l

2

469.0

801.9

165.50 i

,;

818.0l

UN 35,00

i

I

Tinta pere tecido Âcrilex nâs coresrveímelho
vivo, jacarandá, verde musgo, Siena, verde
oliva, emarelo limão, purpure, rose,
vêrmelho carmim, vermelho quermedo,

branco, vinho, amarelo ouro, rosà escuro,
laíànja, tangerina, violeta €obalto, vêrft elho
vivo, mâgentã, vermelho cobalto, vermelho
tolnate.

vermelho cermim, vêrmelho queimado,

brãnco, vrnho, àmarelo ouro, Íosa es(uro,
laíaUà, lànÂcIlnà, violetà cobalto, vermelho
vNo, mâgênta, vêrmelho cobalto, vermelho
tomate,

PÍ ?1,OO

cx 25,m

UN 24,ú

154.25

320.0141 Tinte para tecido ê pintura Acripuff35 ml Tinta para tecjdo e prntura Ácri puJí 35 uN ' 40,00

Anilina em pó, emerêlo. Embãlagem 159. Anilina em pó, amareio. Embalegem 158

143 Anilina êm pó, â2u1. Embalagem 159 Anilina em pó, azul. EmbalâBem 159.

I

Anilinã em pó, verde. Embalâgem 159

Anilinê em pó, vermelho. Embalagem 159

UN 25,@

uN 23,00
.,.'..._]..','''',,',',

158.70 l

6.9 712.5

6.9

cx , 13,00 17.SS 22a.15:

uN : 4O,0O

Boríacha dê apagar tipo ponteira, colorida
para encaixe no lápis, caixã com 100
unidades

CadeÍno de desenho, com 40 folhas,

medindo 200 mm x 140 mm.
Câderno de desenho,.om 40 íoÍhat
rnedindo 200 mm x 140 mm.

uN : 600,00 2.09 12í.0

Caderno universitáÍio espiral capa durá,12 Caderno universitário espiÍalicâpa dure, 12148

L49

matérias, 240 folhas, íormato 28x23cm I mâtérias, 240 folhas, formato 28x23cm

Caderno universitário êspirâli capã dure, 15

i m_atérías, 3o0 folhas, ÍoT,":" 398 .
Ertojo escolâÍ tamanho médio

uN . 6,00

uN : 4O,0O

177.U
, -.-,-.,1

950.8'

980.0

l

Fite decorativa colorida plástice 16 mm, rolo
com 10 metros

íita decoíâtiva colorida plástica 16 mm, rolo
aom 10 metros

RL 240,00

140,00

6.9 1656.0

152
Fita para bandeira, cores verde e âlnarela
com 20 mm

Fita para bandeira, coíes verde e amarela
com 50 mm

Fita para bândeira, corês verde e amãÍela
com 20 mm

Fita para bandeira, €oíes verde e amârela
com 50 mm

7.0

153 M : 140,00 13.1

PepelA3 sulfite, cor branco, tamanho Papel Â3 sulfite, coí branco, tamanho PT : 40,00 65.0 2600,0297x420mm, 75&/m'1, pacote com S0Ofolha 297x420mm , 759/m1, pacote com 50OÍolhas

Sccretaria dc AdministraÇào r: Iii[anças I Praço [)r. Josc Nlaria I,aiva [,te]o, 26 1 lfairro llorácic., F'. ]-ontes I CEP
1936(l-0ri0 I 'fel. í79) 36.15 1919 | Br,quim/Sergipe

1834.0

154

6.76

24.73

7.99

40.31

7.3

13.4

6.17

8.0

UN : 24,00 6.9 165.60

5.9

20.45

29.54

23.77

142

UN

t



I
l

Papelmântei8â 50 x 70 cm, pacote com 10
unidades

Pãpel mânteiga 50 x 70 cm, pâcote com 10
unidãdes

Suporte para fita adesivâ grande com lâmine

I 
para cone a laser, base antiderrapante.
Permite ecoplâmento de fitas 1" e 3", lâmina

üL4,,PT I 2s,m

UN 6,00

uN 30,00

q

156

,:L
158

Supo(e pa.a fita adesive grande com lâmine
para corte a laser, besê antiderrãpante,
Pehite acoplâmento dê fitàs 1" e 3', láminã
de aço inox e co.po injetado em poliestireno de aço rnox e corpo in,etado em poliest

Tesouras sêm pontês, tamênho pequenc Tesouías sem pontas, tamânho pêquên

26.88 161

159.0
I
It'.

Ínta Bueche diversas aoíes pote com 250 ml Tjnta Buache diversãs cores pote com 250 ml , pO 38O,OO 11.34 4309.2

159
Tinta perá tecido dimensionel35 ml, cores Tinla pera tecido dimênsional35 ml, corês

UN 2A,OO 180,88dourâda e píata dourada e prata.

160
Tinte pàra tecido dimensional35 ml, coíes Tinta para tecido dimensional35 ml, cores

71,52ouío metiílico e preto. ouro metálico e preto

161 Tintâ PVÂ, coíes variadas, 250 ml ou normal. I fintã pVA, cores variadas, 2SO mlou normal. UN : 100,00 zzo.o:

2.2. O obieto desla contratação nâo se enquadra como sendo de bem de luxo, conÍorme Decrêto no
10.818, de 27 de setembro de 2021.
2.3. O prazo de vigência da Ata de Regisko de Preço será de 12 (doze) meses da sua assinatura, na
ÍoÍma do artigo í05 da Lei n. 14.133, de 2021.
2.4. O custo estimado total da contrataÇão é de llS 867.462.84 (oitocentos e sessenta e sete mil,
quatrocentos ê sessenta e dois reais ê oiienia e oualro ceBtavos), conÍorme custos unitários apostos na tabela
acima
2.5. - O contrato/Ata de Registro de Preço oÍerece maior detalhamento das regras que serão eplicadas em
relação à vigência da contrataÇão.

3. FUNDAMENTAçÃO E DESCBTçÃO DA NECESSTDADE DA CONTRATAçÂO

3- 1 - A presentê contrataÇáo tem fundamento com base na Lei 14.133/2021.
3.2. Os bens, objeto da presente licitaçâo, caracterizam-se como de nalureza comum, tendo em vista que
são geralmente oÍerecidos por diversos Íornecêdores e facilmenle comparáveis entre si, de modo a permitir
a decisão de compra com base no menor preço, por meio de especiÍicações usuais praticadas no meÍcado
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6.46

22.09

162
Cola de contato, paíâ artêsenato, tubo com
758

Cole de contato, para artêsâneto, tubo com
758 UN 10,m 8.56 85.60

TOTAL 467.452.U

5.3

I cx : 12,00



4. JUST|FTCAT|VA DA AOU|S|çAO

4.1. A PreÍeitura Munieipal de Boquim, juntamente com Fundo Municipal de Saúde, Fundo Municipal de
Assistência Social e do Trabalho e Fundo Municipal dos DiÍeitos da Criança e do Adolescente, do Estado de
Sergipe, tem como missão planejar, êxecutar e gerir ôs sêrviços públicos a nível local/municipal em
consonância com princípios detêÍminados pela Constituiçào Federal de .l988, buscando excelência nas ações
direcionadas à integralidade.

4.2. A licitação, no caso em questão, á proveniente do seguinte Íato: Aquisição de mateÍiais de expediente
para atênder a demanda de todas as Secretarias. Orgãos e Frogramas desla preÍeitura,

4.3. Considerando que a aquisição dessê tipo de bem é imprescindívêl para realização de algumas atividades
básicas, indispensáveis e inadiáveis, a exemplo dos serviços inteÍnos buÍocráticos públicos das diversas
secretarias, órgãos municipais, dentre outras nêeêssidades básicas e urgentes.

4.4. Considerando a importâocia de atender satisÍatoriamente e acolher aos que necessitam de nossos
serviços.

5. REOUTSTTOS DA CONTRATAçÃO

5.1. Trata-se de uma aquisição de rnãterial de consumo, a ser contratado mediante licitaÇão na
modalidade PÍegão Eletrônico, nos teÍmos da Lêi n' 14,1gglzÚZ1.

5.2. A aquisição se reÍere a fornêcimentos contínuos, a qual é Íealizada pela Administração Pública para
a manulenÇão da atividade administrãtivâ, decorrentes de necessidades permanentes ou prolongadas, cujo
interÍupção ocasronará prêjuízos a pessoas e serviços essenciais.

5.3. A garantia consiste na prestaçâo pela empresa, de todas as obrigaÇões previstas na Lei no 8.078, de
11i09/1990 - Código de DeÍesa do Consumidor - e allerações subsequentes.

5.4. A empresa fornecedora dos bens será responsável pela substituiçáo, troca ou reposição dos materiais
porventura entregues com deÍeilo, daniíicados, ou não compalÍveis com as especiÍicações do item 2.1 . deste
termo.

5.5. Na substiluição de materiais deÍeituosos, a reposição será por oulro com especiÍicações técnicas
iguais, ou superiores com aprovação prévia da Contralanle, sem custo adicional para a Contratanle.

5.6. Os itens oÍertados devem estar, no que eoubêr, em conformidade com as normas e registros exigidos
pelo INMETRO.

DA EXECUçÃO, GESTÁO E FTSCALlzAçÃo rlo CONTRATO

00 0 413

b

6.1. O contrato deverá ser executado Íielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avenÇadas e as
norrnas desta Lei, e cada partê respondêrá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e Íiscalizada por Í (um) ou mais fiscais do contrato,
Íeprêsentantes da Administração especialmente designados conÍorme requisitos estabelecidos no art. 7" da
Lei 14.13312021, ou pelos tespectivcls substitutos, permitida a contratagão de terceiros para assistFlos e
subsidiá-los com inÍormações pedinentes a essa atribuição.

6.3. O Íiscal do conÍato anotará em registrô próprio todas as ocorrências relâcionadas à execução do
contrato, determinando o que ÍoÍ necessário para a regularizaçáo das Íaltas ou dos deÍeitos observados.
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6.4. O Íiscal do contÍato inÍormará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que uttrapasse sua competência.

6.5. O Íiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoÍamento jurídico e de controle interno da
Administração, que deverâo dirimir dúvidas e subsidiálo com iníormações relevanles paía pÍevenir riscos na
execuçáo contratual.

6.6. O contratado deverá manter preposto aceito pela AdministraÇão durante a prestação do serviço e/ou
Íornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato.

6.7. O contratado será obrigado a reparar. corriglr, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no
total ou em parte, o obieto do contrato em que se verificarem vícios, deteitos ou incorreções Íesultantes de
sua execução ou de materiais nela emprêgados.

6.8. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a teÍceiros em
razáo da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa Íesponsabilidade a ÍiscalizaÉo ou o
acompanhamenlo pelo conlratante.

6.9. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais e
comerciais resultantes da êxecução do contrato,

6.10. A inadimplência do contratado em relaÇão aos êncargos trabelhistas, fiscais e comerciais não
transÍêrirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o obieto do contrato
nem restringir a regularizaçáo e o uso das obras e das ediÍicaÇões, inclusive perante o registro de imóveis,
ressalvada a hipótese prevista no § 2. do art. .121 da Lei 14.133/202Í.

7. CRITÉBIOS DE FORNECIMENTO E PAGAMENTO 00041d

7.1. O fornecimento será realizado imêdiatamênte de acordo com as demandas das secretarias demandanles
7.2. JustiÍica-se o prazo acima diante da ausência de local próprio e adequado para armazenar os matêriais,
bem como para evitar estoques ociosos que acarretam preJuízos a administração, haja vista quê a despesa
ocorre antes da necessidade. lgualmente, o ÍoÍnecimento por demanda diminui o risco de desvios dos
materiais.
7.3. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (dez) dias, contados a partiÍ do recebimenlo da Nota
Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária. para crédito em banco, agência e conta correnle indicados pelo
contratado.
7.4. Considera-se ocorrido o recebimênto da nota Íiscal ou Íatura no momento em que o órgão contratante
atestar a execuÇão do objeto do contrato.
7.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
Íiscal, nos termos do Art. 90, §21 da Lei no 14.133/2021_
7.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos perlinentes à contrataÇão, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidaçào da despêsa, como, por exemplo, obrigação Íinanceira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento Íicará sobrestado até que a Qontratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, õ prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovaÇão da regularização da situaÇâo, náo acarretando qualquer ônus para a Contratente.
7.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
7.8. Não havendo regulaÍização ou sendo a deÍesa consklerada impÍocedente, a contratante deverá
comunicaÍ aos órgãos responsáveis pela Íiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contÍatada, bem como quanto à existência de pagamênto a ser eÍetuado, para que seiam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o rêcebimento de seus créditos.
7.9. PeÍsistindo a irregularidade, a contratante deveÍá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administralivo correspondente, assegurada à contratada a ampla dêfesa.
7.10. Quando do pagamento, será eÍetuada a retenção úibutária prevista na tegislação aplicável.
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8. FOBMA E CBITÉRIOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR

8.1. O critério de seleção de Íornecedor será obtido através do menor valor encontrado por item.

9. DA APRESENTAÇÃO DAS ÂMOSTBAS

9.1. Caso sê Íeça necessáíio, a licitante detentora da melhor proposta será convocada para, no pÍazo de até
72 (setenta e duas) horas, apresenlar amostra para análise por parte da Secretaria Municipal de
AdministraÇão.
9.2. Durante a análise da amostía, poderá haveÍ inspeção nes instalaçõ€s da empresa a ser contratada;
9.3. A licitantê que não encaminhar a amostra no prazo estabelecido, será desclassiÍicada e convocada a
empresa próxima classiÍicada
9.4. Não será aceita a proposta da licitante que tiveÍ amostra rêjeitada, que não enviar amostra, ou que não
aprêsentá^la no prazo estabelecido.
9.5. A apresentaçâo de amostra lalsiÍicada ou deteriorada, como verdadeira ou peíeita, conÍigura
comportamento inidôneo, punÍvel nos termos previstos na legislação vigente.
9.6. Em caso de não Atendimento do Prazo, automaticamente será convocado o segundo colocado.

10. ESTTMATTVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

\_/ 10.1. O Valor estimado para contratação será de R9867.452,84. 000415

11. DA ADEOUAÇAO OBçAMENTARTA

1'1.1. As despesas decoÍentes da execução do contrato corÍerão à conta dos Recursos orçemêntários
oriundos do orçamento de 2023 e 2024.

ELEMENfO DE DESPESA: 3390.300000

12. OAS OBRTGAçÕES DO CONTRATANTE

12.1 . São obrigaçóes da contratante:
12.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato;
12.1.2. Verilicaj minuciosamente, no prazo Íixado, a conÍormidade dos bens recebidos provisoriamente com
as especiÍicaÇões constantes do contrato e da píoposta, para tins de aceitaçáo e recebimento deÍinitivo;
12.1.3. Comunicar à Contratada, por escrilo, sobre imperÍeiÇóes, falhas ou irregularidades veriíicadas no
objeto Íornecido, para que seja substituído, reparado ou coÍrigido;
12.1.4. Acompanhar e Íiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor
especialmente designado;
12.1.5. EÍetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao Íomecimento do objeto, no prazo e
Íorma estabêlecidos no Edital e seus anexos;
Í2.1.6. A Administraçáo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
lerceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

13. DAS OBFTGAÇÔES DO CONTRATADO

13.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de ReÍerência e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decarrentes da boa e perÍeita
execução do obieto e, ainda:
13.2. Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro
dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o íamo de atividade relacionada ao objeto
contíatual, com observância aos pÍazos estipulados.
13.3. EÍetuaÍ a entrega do objeto em perÍeitas condições, conÍorme especiÍicações, prazo e local
constantes no Termo de ReÍerência e sua proposta, acompanhado da respectiva nota Íiscal, na qual constarão
as indicaçõ€s reÍerentes a marca.
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13.4, Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrenles do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17
a 27, do Código de DeÍesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);
13.5. Subslituir, íeparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo íixado neste Termo de Referência, o obieto
com avarias ou deÍeitos;
13.6. Comunicar à Contratante, no pÍazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
13.7. Manter, durante toda a execuÇão do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação;
13.8. lndicar preposto para repÍesentá-lá duranle a execução do contrato.
13.9. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresêntou a documenlação na
Íase de habilitação.
13.'10. ExecutaÍ todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnicas vigente, enquadrando-
se, rigorosamenle, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes.

..0^q[41614. DA OUALTFTCAçÃO JUHíDICA, F|SCAL, TRABALHTSTA, FTNANCETRA E TÉCN|CA NEC
PARA CONTRATAçÃO

14.1 , Para a habilitaÇão regulamentada neste item, o inlerêssado deverá apresentaÍ a documentaçao a seguir
relacionada:
14.1.1. Será exigida a aprêsentaÇão dos documentos de habilitaÇão apenas pelo licitante vencedor, exceto
quando a Íase de habilitação anteceder a de julgamento.
14.2. A contÍatada deverá comprovar conter os documentos a seguií relacionados:
a) declaraÇâo de que atendem aos requisitos de habilitação, e o declaíante responderá pela veracidade das
inÍormaçóes prestadas, na Íorma da lei;
b) declaraÇão de que não possui em seu Quadro de Pessoal menor de 18 (dezoito) anos em tÍabalho noturno,
peÍigoso ou insalubre ou menor de 14 (quatorze) anos em qualquer trabalho, salvo nã condição de aprendiz
(Lei 9.8sal99);
c) declaraÇáo de que o licitante tomou conhecimento de todas as inÍormações e das condiÇões locais paía o
cumprimento das obrigaÇões objeto da licitaçâoi

14.2.1 RELÀTtVA HABTLTTAçÃO JURíDrCA

a) As participantes, em se tratando de Sociedades Comerciais, deverão apresentar devidamente registrados
no Orgâo de Registro do Comércio local de sua sede os respectivos Contratos Sociais e todas as suas
alterações subsequentes ou o respectivo instrumento de Consolidação Contralual em vigor, com as
posteriores alteraÇões, se houver;
b) As participantes, em se tratando de Sociedades Civis, deverão apíesentar os seus respectivos Atos
Constitutivos e todas as alteraÇões subsequentes em vigor, devidamente inscritos no Cartório de Registro
Civil, acompanhados de prova da diretoria êm exeícÍcio;
c) As participantes, em se lratando de Sociedades por Ações, deverão apresentar as publicações nos Diários
OÍiciais dos seus respectivos Estatutos Sociais em vigor, acompanhados dos documenlos de eleição de seus
administradores.
d) No caso de empresário individual, inscrição no Begistro Público de Empresas MeÍcantis;
e) Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contralo social em vigoÍ, devidamente Íegistrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatóÍio de seus administradores;

Í4.2.2 RELATTVOS A REGULAMENTAçÃO F|SCAL, SOCTAL E TRABALHTSTA

a) lnscriÇão no Cadastro dê Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa JuÍídica (CNPJ);
b) lnscrição no cadastro de contÍibuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o obielo contratual;
c) Prova de ÍegulaÍidade com a Fazenda Nacional, relalivos aos Tributos Íedeíais, inclusive contribuições
previdenciárias, tanto no âmbilo Federal quanto no âmbito da procuredoria da Fazenda Nacional (Certidão
UniÍicada, conformê portaria MF 358, de 05 de setembro de 2014, alterada pela Portaria MF no 2143, de .17 de

Sccretaria rlc Àdminisrração e liinanqzrs I l'rrrça Dr.Josc À{aria Paiva l\'lclo. 26 I Bairro Horácio F. Fontes I CEP
1930()-000 I Tr.l. (7!) 3íi45-1I19|Boquirn/Sergipe



oulubro de 2014), assegurada a regra para as micr@mpresas e empresas de pequêno porte, nos termos do
art. 43 da Lei complementar No 123, de 14 de dezembro de 2006;
d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do domicílio ou sede da interessada,
assegurada a regra para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art.43 da Lei
Complementar N" 123, de 14 de dezembÍo de 2006;
e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo dê Serviço - FGTS: Certidão de
Begularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal;
Í) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentaÇão de
certidão negativa, nos termos do TÍtulo Vll-A da ConsolidaÇão das Leis do Trabalho, apÍovada pelo Dêcrêto-
Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.

00041?
14.2.3 RELATIVOS À CAPACIDADE ECONÔMICA FINANCEIRA

a) Certidão negativa de Íeitos sobre Íalência, recuperaÇão judicial ou recuperaçâo extraiudicial, expedida
pelo distribuidoÍ da sede do licitante; caso Íeste declarado que licam excluídos os processos no âmbito do
processo judicial eletrônico-PJE, a licitante necessariamente também precisa apresentar a certidão de

distribuição PJE Íalência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial.

14.2.4 RELATIVO À CAPACIDADE TÉCNICA

a) Pelo menos um atestado de Capacidade Técnica da Licitante, emitido por entidade da AdministraÇão

FedeÍal, Estadual ou Municipal, direta ou indireta, e/ou empresa privada que comprove, de maneira

satisÍatória aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidadês e
píazos com o objeto da presentê licitação.

15. DOS PRAZOS E LOCAIS OE ENTBEGA

15.1 . O prazo da Ata de Registro de PreÇos serâ dê 12 (doze) mêsês, contados da data da sua assinatura,
podendo ser prorrogado nos lermos do art. 107, da Lei 14.133/2021.
15.2. Nos casos de fornecimento ou serviços contínuos, os contralos poderão ter prazo de até 5 (cinco)
anos, podendo ser prorrogados até o prazo máximo de 10 (dez) anos).
15.3. O objeto desta contratação será entregue em locais deteÍminado pelo SETOR DEMANDANTE,
conslante na nota de empenho acompanhado de ordem de Íornecimento, em um prazo máximo de 5 (cinco)
dias úteis, contados da data da solicitação.

16. DO REAJUSTAMENTO

'16.1. Os preços contratados serão Íixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir da data
do orçamento estimado.
16.2. O valor do contrato será Íixo e irreaiustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante
requerimento da contíatada, após o inlerregno minimo de um ano, contado a partir da data limitê do orçamento
estimado, pela variaÇão do IGP-M (lndice Geral de PreÇos do Mercado), tomando-se por base a data da
apresentação da proposta.
16.3. A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores reÍerentes a eventos
Íísicos realizados a partir do 1' (primeiro) dia ímediatamente subsequente ao término do í 2 (decimo segundo)
mês e, assim, sucêssivamente, contado desde a data da apÍesentação da proposta e dê acordo com a
vigência do contÍato.
16.4. Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo contratual
têrá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem reajuste adicional ê, assim,
sucessivamenle, duÍante a existência jurídica do contrato.
16.5. Ocorrendo o desequilíbrio econômico{lnanceiro do contrato, poderá ser restabelecida a relaçào que as
pertes pactuaram inicialmente, nos lermos do Art. 124, lnciso ll, Alínea d, da Lei 14.13312021, mêdiante
comprovação documental e requêrimenlo expresso do Contralado.
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16-6. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no meÍcado, banco de
dados, indices ou tabelas oÍiciais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento adequado
das condiÇões de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para Íins de guardar a justa
remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de deíeÍir ou rejeitar o pedido.
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17. DO PAGAMENTO

17.1. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos
adotados pelo Contratante, da seguinte maôeira: paÍa ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período
de liquidação do empenho.

18. OAS SANçÓES ADMTNTSTRATTVAS

18.1. O licitante ou o contratado será rêsponsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:
| - dar causa à inexecuÇão parcial do contrato;
ll - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à AdministraÉo, ao Íuncionamento dos
serviços públicos ou ao intêresse coletivo;
lll - dar causa à inexecuÇão total do contÍato;
lV - deixar de entregar a documentaÉo exigida para o certame;
V - náo manter a proposta, salvo em decorrência de Íato superveniente devidamente justificado;
Vl - não celebrar o contrato ou não enÍegar a documentaÇão exigida para a conlratâção, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;
Vll - ensejar o retaídamento da execuçáo ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justiÍicado;
Vlll - apresentar declaração ou documentação Íalsa exigida para o certame ou prestar declaração lalsa
durante a licitação ou a execuÇão do contrato;
IX - fraudar a licitação ou praticar ato Íraudulento na execução do contrato;
X - comportaÍ-se dê modo inidôneo ou cometer Íraude de qualqueÍ natureza;
Xl - praticar atos ilícitos com vistas a ÍÍustrar os objetivos da licitaÇào;
Xll - pÍaticar ato lesivo previsto no art. 5'da Lei n'12-846, de 1' de agosto de 2013.

18.2. Serão aplicadas ao responsável pelas inÍraÇões administrativas previstas nesta Lei as seguintes
sanções:
| - advertência;
ll - multa;
lll - impedimento de licilar e contratar;
lV - declaraçáo de inidoneidadê para Iicitãr ou contrataÍ.

18.2.1 . Na aplicação das sanções serão considerados:
| - a natureza e a gravidade da infração cometida;
ll - âs peculiaridadês do caso concreto;
lll - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
lV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;
V - a implantaÇão ou o aperÍeiçoamento de programa dê integridade, conÍorme normas e orienlações dos
órgãos de controlê.

'18.2.3. A sanção prevista no inciso I do ilem 18.2, será aplicada exclusivamente pela iníração administrativa
prevista no inciso ldo caput do art. Í55 da lei 14.13312021, quando não se iustiÍicar a imposição de
penalidade mais grave.
18.2.4. A sanção prevista no inciso ll do item 18.2, calculada na forma do contrato, será de 15"/o (quinze por
cento) do valor do contrato celebrado e será aplicâda ao responsável poÍ qualquer das infrações
adminisüativas previstas no art. 155 da Lei 14.13312A21-
18.2.5. A sanção pÍevista no inciso lll do item 1 8.2 deste termo será aplicada ao responsável pelas inÍrações
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do art. 155 da Lei 14.13312021. quando não
se justiíicar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito
da Administração Pública direta e indireta da PreÍeitura Municipal, pelo prazo de 3 (três) anos.
18.2.6. A sanção ptevisla no inciso lV do item 18.2. deste termo será aplicada ao responsável pelas inÍraÇões
administrativas previstas nos incisos Vlll, IX, X, Xl e XII do caput do art. 155 da Lei 14.13312021, bem como
pelas inÍrações administralivas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do reÍerido arligo que
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justiíiquem a imposiçáo de penalidade mais grave que a sanÇáo reÍerida no item 18.2.6, e impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
ÍedeÍativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seís) anos.
18.2.7. A sanção estab€lecida no inciso lV do item 't8.2 deste termo será precedida de análise jurÍdica e
observará as seguintes regras: | - quando aplicada por órgão do Poder Executivo. será de compelência
exclusiva do preÍeito municipal.
18.2.8. As sanções previstas nos incisos l, lll e lV do item 18.2. deste termo, podeÍão ser aplicadas
cumulativamente com a prevista no inciso ll do mesmo item.
18.2.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis Íorem superiores ao valor de pagamento
êvenlualmente devido pela Administraçáo ao contratado, além da perda desse valor, a diÍerença seíá
desconlada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
18.2.10. A aplicação das sanções previstas no item 18.2 não exclui, em hipótesê alguma, a obrigeção de
reparação integral do dano causado à Administraçáo Pública.
.18.2.1 

1 . Na aplicação da sançâo prevista no inciso ll do itêm 18.2. deste termo, será Íacultada e deÍêsa do
inlêressado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado de data de sua intimaÇão.
18.2.12. A aplicação das sanções previstas nos incisos lll e lV do itêm 18.2. requerêrá a instauraÇão de
píocesso de responsabilizaÉo, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado paÍa, no prazo de 15 (quinzê) dias úteis,
contado da data de intimação, apresentar defesa escÍita e especilicar as provas que pretenda produziÍ.

Boquim (SE), 20 dê junho de 2023

EFA KABIN NTOS OLI A
e de Divisão - cIelo 02612022

Setor de Pl ejamento
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